
INDICAÇÃO Nº 
1553
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes, a viabilidade de atender ao pedido da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Sul, Prefeita Eliana Maria Rorato Manso, que solicita a liberação recursos financeiros no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) para a reforma e ampliação do CCI - Centro de Convivência do idoso, localizado no município de Ribeirão do Sul.

JUSTIFICATIVA

Ribeirão do Sul é um município brasileiro do estado de São Paulo, distante 400 km da capital, com uma população estimada em 4.580 habitantes. 


O CCI – Centro de Convivência do Idoso é um Projeto de Responsabilidade Social, e visa atender o idoso em suas necessidades  físicas, social e mental, objetivando o resgate da cidadania da população idosa e promovendo sua inserção na sociedade ativa, por meio de diversas atividades, entre elas, Cursos, Palestras, Atividades Física, Orientação Nutricional e de Saúde,  com o propósito de melhorar a qualidade de vida.

 


Deste modo, é de suma importância à realização de reformas e ampliação no Prédio do Centro de Convivência do Idoso do município, proporcionando ambiente confortável e agradável, valorizando as atividades desenvolvidas pelo grupo da terceira idade, possibilitando a sua integração social, criando condições para o resgate da sua autoconfiança e autoestima. 


Pelo exposto, e considerando imprescindível aos cuidados com a população mais idosa, solicitamos as providências solicitadas nesta propositura.

Sala das Sessões, em

Deputado Ricardo Madalena
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